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Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-97.2009.815.2001 – 4ª Vara Cível da Capital
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
1º APELANTE : Brastex S/A
ADVOGADO(S) : Rodrigo Nóbrega Farias – OAB/PB 10220
2º APELANTE : Almir Fernandes da Silva
ADVOGADO(S) : Em causa própria – OAB/PB 6149
APELADOS : os mesmos

APELAÇÕES –  AÇÃO  DE  ARBITRAMENTO  DE
HONORÁRIOS –  PROCEDÊNCIA PARCIAL –  ART. 22,  §
2º,  DA LEI Nº  8.906/1994 – AUSÊNCIA DE CONTRATO
ESCRITO  ENTRE  CLIENTE  E  ADVOGADO  –
NECESSIDADE  DE  PROVA  DA  AVENÇA  VERBAL  –
PRECEDENTES  DO  STJ  –  PACTO  VERBAL  NÃO
COMPROVADO  –  ACOLHIMENTO  DO  APELO
MANEJADO PELO  RÉU –  IRRESIGNAÇÃO  DO AUTOR
APENAS  QUANTO  AOS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  –
DISCUSSÃO  ESVAZIADA  ANTE  A  EXCLUSÃO  DA
CONDENAÇÃO IMPUTADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA –
PROVIMENTO  DO  APELO  AVIADO PELO  RÉU  –
PREJUDICADA  A  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELO
AUTOR.

-  “Na ação de arbitramento,  quando não houver  contrato
formal e escrito convencionando honorários advocatícios, é
perfeitamente cabível exigir  do autor (advogado) prova do
fato constitutivo do seu direito, ou seja, da própria avença
verbal.  […]  Convenção  (pacto),  ainda  que  verbal,  é
exteriorização livre da vontade e, portanto, não se presume,
prova-se, notadamente em se tratando de contraprestação
por serviços (atuação profissional). O art. 22, § 2º da Lei nº
8.906/1994 não tem esse alcance”. (STJ, REsp 410.189/RS,
Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA,
julgado em 22/04/2008, DJe 05/05/2008)

-  Ao  longo  da  instrução  processual,  em  que  pese  haver
comprovado a outorga de poderes pela ré para a defesa de
seus interesses em juízo, como também haver demonstrado
a efetiva prestação de serviços advocatícios entre  os anos
de  1997  e  2008,  o  autor  não  logrou  êxito  em  provar  a
existência  de  avença  verbal  (na  qual  se  pactuara  o
pagamento de honorários convencionais), razão pela qual,
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em consonância com a jurisprudência do STJ, não há como
se acolher o pleito exordial.

-  Prejudicado  o apelo  manejado  pelo  autor,  porquanto
fundado  apenas  na  irresignação  quanto  à  fixação  dos
consectários legais, debate que encontra-se esvaziado, ante
a  exclusão  da  condenação  que  havia  sido  imputada  em
primeira instância.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade,  DAR PROVIMENTO AO RECURSO, RESTANDO
PREJUDICADO O APELO INTERPOSTO PELO AUTOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas pela Brastex S/A e por
Almir Fernandes da Silva contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da
4ª Vara  Cível  da Comarca da Capital  nos autos da Ação  de Arbitramento e
Execução de Honorários.

No decisum vergastado, o Juiz a quo assim consignou:

[…]
Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE  o
pedido formulado na exordial, o que faço com esteio no art.
269,  I  do  CPC,  para  condenar  a  ré  Brastex  S/A  ao
pagamento  de  honorários  advocatícios  ao  autor,  estes
fixados  em 10% sobre o  valor  da causa da ação judicial
patrocinada  (ver  fls.  26/27),  com  atualização  monetária
desde o trânsito em julgado da sentença proferida naquele
feito (fl. 239) e com incidência de juros de mora de 1% ao
ano a partir da citação deste processo, ora examinado.
[…]

Nas razões do apelo (fls.  356/369),  a  Brastex  S/A alegou,  em
suma,  que:  1) não há prova da existência de contrato de honorários  firmado
entre os litigantes; 2) em sede de ação de arbitramento, lastreada no art. 22, §
2º,  da Lei nº 8906/1994, há necessidade de prova robusta da avença verbal
firmada,  eis  não  haver  presunção  de  que  o  trabalho  do  advogado  será
remunerado (além dos honorários sucumbenciais)  também pelos  honorários
convencionais;  3) foram fixados honorários sucumbenciais em favor do autor
(segundo apelado), impedindo a cobrança de verba honorária por arbitramento;
4) o autor não foi efetivamente contratado por si, mas pela empresa Brascorda
S/A e seus dirigentes,  que eram os responsáveis  pelo débito  cobrado pelo
Estado  da  Paraíba;  5) o  valor  fixado  na  sentença  recorrida  é  exorbitante,
devendo, in casu, os honorários serem arbitrados nos termos do art. 20, § 4º do
CPC,  posto  que  a  causa  envolve  valores  elevados.  Por  fim,  pugnou  pela

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                            2



                                                             Apelação Cível nº 0008349-97.2009.815.2001

improcedência  da  ação  ou,  sucessivamente,  que  os  honorários  sejam
reduzidos e fixados nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

Em suas razões recursais (fls. 371/379), Almir Fernandes da Silva
asseverou, em suma, que a decisão recorrida, ao determinar a incidência da
atualização monetária após o trânsito em julgado da sentença dos embargos,
violou as Súmulas 43 e 54 do STJ, bem como os princípios da equidade e
isonomia. Assim, pugnou pela reforma do julgado, para que tanto a correção
monetária  quanto  os  juros  moratórios  incidam  a  partir  do  evento  danoso
(02.12.96 – início do contrato) até o efetivo pagamento da verba requerida.

Em sede de contrarrazões (fls. 383/391), a Brastex S/A afirmou,
em síntese, que as Súmulas 43 e 54 do STJ não se aplicam ao vertente caso,
pois  referem-se a  dívidas  decorrentes  de  ato  ilícito  e  responsabilidade  civil
extracontratual,  devendo  incidir,  na  hipótese,  a  Súmula  14  do  STJ  e  juros
moratórios, a partir da citação do devedor na ação de execução de honorários. 

Não  foram  apresentadas  contrarrazões  recursais  por  Almir
Fernandes da Silva, consoante certidão de fl. 411v.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo prosseguimento do feito, sem manifestação quanto ao mérito (fls. 397/398
e 418).

VOTO

Esclareço, inicialmente, que, como a sentença foi publicada antes
da entrada em vigor do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), o presente julgamento
deverá ser, no que for cabível, norteado pelo Código de Processo Civil anterior
(Lei  nº  5.869/1973),  levando  em  conta,  inclusive,  as  interpretações
jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada do Superior
Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,  proclamado  em
sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Feito esse registro, passo ao exame dos apelos:

1. Da apelação interposta pela Brastex S/A

Conforme relatado,  insurge-se,  a  Brastex  S/A,  contra  sentença
que julgando parcialmente procedente a ação de arbitramento de honorários
advocatícios ajuizada por Almir Fernandes da Silva, condenou-a ao pagamento
de tal verba no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa da ação
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judicial patrocinada.

Assevera,  o recorrente, ser indevida a mencionada condenação,
por não haver prova da existência de contrato de honorários firmado entre os
litigantes,  o que importa a necessidade de comprovação  robusta da suposta
avença verbal, eis não haver presunção de que o trabalho do advogado será
remunerado (além dos honorários sucumbenciais)  também pelos  honorários
convencionais. Sustenta, ainda, ser de responsabilidade da empresa Brascorda
S/A a quitação da verba pleiteada, como também ser exorbitante o valor fixado
pelo Juiz primevo.

A súplica recursal merece provimento.

O  pedido  de  arbitramento  de  honorários  advocatícios  encontra
respaldo no artigo 22, § 2º, da Lei nº 8.906/1994, que assim preceitua:

Art.  22.  A prestação de serviço profissional  assegura aos
inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados,
aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.
[…]
§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários
são fixados por arbitramento judicial, em remuneração
compatível  com  o  trabalho  e  o  valor  econômico  da
questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos
na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB.

Depreende-se, do dispositivo legal acima transcrito, que do labor
advocatício exsurge o direito à percepção de honorários sucumbenciais, dos
convencionados e, por fim, dos fixados por arbitramento judicial. 

Os honorários de sucumbência decorrem logicamente do êxito do
causídico  na  demanda  por  ele  patrocinada  e  constam  expressamente  no
respectivo título executivo judicial. Os honorários convencionados, por sua vez,
são aqueles  pactuados (formal  ou  verbalmente)  entre  o  advogado e  o seu
cliente. Por seu turno, a fixação de honorários por arbitramento judicial mostrar-
se-á  cabível  quando não houver  estipulação (convenção)  formal  ou  acordo
entre os envolvidos.

Interpretando  o  dispositivo  legal  supratranscrito  quando  do
julgamento do Recurso Especial nº 410.189/RS, a Quarta Turma do Superior
Tribunal de Justiça assim dispôs:

[…]
Consoante se pode defluir do dispositivo em análise, os

honorários  de  advogados,  na  verdade,  resultam  de  duas
hipóteses:  ou  são  decorrência  lógica  pelo  fato  de  sair-se
vencedor  na  demanda  ou  são  convencionados.  Neste
particular, pode ser um contrato formal e escrito ou simples
acordo verbal. Por esta última forma será cobrado por meio
de ação de arbitramento.
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Nesse  contexto,  não  se  pode  afirmar,  como  quer  o
recorrente que na ação de arbitramento não há necessidade
de  prova da existência  da avença  verbal,  porque haveria
uma  presunção  de  que  todo  trabalho  de  advogado  será
sempre  remunerado  (além  dos  sucumbenciais)  também
pelos honorários convencionais.

Isto  porque,  segundo  o  Dicionário  Aurélio  Eletrônico,
convenção significa "ajuste, acordo ou determinação sobre
um  assunto,  pacto,  aquilo  que  só  tem  valor,  sentido  ou
realidade mediante acordo recíproco ou explicação prévia".
Ajuste, acordo recíproco não se presume. Ele existe ou não
existe  e  a  sua  existência,  como  é  óbvio,  necessita  ser
provada. O acordo depende da manifestação de vontade de,
no  mínimo,  duas  partes.  Trata-se  de  uma  intenção
livremente  manifestada,  exteriorização  de  vontade  que
precisa ser demonstrada por testemunhas, por papéis, por
atos formalizados, por perícia etc.

[…]
Não há,  portanto,  como conceber  o raciocínio de que,

quando  não  houver  contrato  formal  e  escrito
convencionando  honorários,  milita  em  favor  do  advogado
uma presunção legal (art. 22, § 2º da Lei nº 8.906/1994) no
sentido de ter ele direito aos honorários convencionais (além
dos  sucumbenciais),  a  serem  apenas  e  tão-somente
calculados e chancelados em ação de arbitramento,  onde
não  se  pode  exigir  prova  dos  fatos  constitutivos  do  seu
direito,  ou  seja,  da própria  existência  da convenção,  mas
tão-somente  do  trabalho  realizado.  O  dispositivo  não
comporta essa interpretação.
[…]

De acordo com a exegese aplicada pelo STJ ao § 2º do artigo 22
da Lei nº 8.906/1994, a ação de arbitramento de honorários é cabível quando o
advogado  e  seu  cliente  pactuaram  de  forma  verbal  no  que  pertine  ao
pagamento da verba honorária. Nesta hipótese (ausência de contrato escrito),
a Corte da Cidadania assentou que a prova da avença verbal é fato constitutivo
do direito do causídico à percepção dos honorários convencionais, não sendo
suficiente apenas a demonstração da efetiva prestação de serviços.

Veja-se o teor da ementa do supradito julgado:

HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  AÇÃO  DE
ARBITRAMENTO.
1 - Na ação de arbitramento, quando não houver contrato
formal e escrito convencionando honorários advocatícios, é
perfeitamente cabível exigir  do autor (advogado) prova do
fato constitutivo do seu direito, ou seja, da própria avença
verbal.
2 -  Convenção (pacto),  ainda que verbal,  é  exteriorização
livre  da  vontade  e,  portanto,  não  se  presume,  prova-se,
notadamente  em  se  tratando  de  contraprestação  por
serviços  (atuação  profissional).  O art.  22,  §  2º  da  Lei  nº
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8.906/1994 não tem esse alcance.
3  -  Dissídio  pretoriano  não  demonstrado.  Ausência  de
violação de lei federal.
4 - Recurso especial não conhecido.
(REsp  410.189/RS,  Rel.  Ministro  FERNANDO
GONÇALVES,  QUARTA TURMA,  julgado  em 22/04/2008,
DJe 05/05/2008)

No mesmo sentido:

EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  -  AÇÃO  DE
ARBITRAMENTO  DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -
ART.  22,  §  2º,  DA  LEI  N.  8.906/94  -  ESTATUTO  DA
ADVOCACIA  E  OAB  -  AUSÊNCIA  DE  CONTRATO
FORMAL  E  ESCRITO  -  ACORDO  VERBAL  -
CONTRATAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  CONVENCIONAIS
NÃO COMPROVADA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA
ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA NÃO CONHECIDOS.
1.  Na  ação  de  arbitramento  de  honorários  advocatícios,
ausente o acordo formal  e escrito,  é  lícito  exigir  do autor
(advogado)  a  comprovação  do  fato  constitutivo  do  seu
direito,  porquanto  restando  demonstrado  que  o  acordo
verbal firmado entre as partes não prevê a contraprestação
pelos  serviços  prestados  pelo  profissional,  nos  termos  do
art. 22, § 2º, da Lei n. 8.906/94, não há que se presumir que
o  advogado  sempre  terá  direito  aos  honorários
convencionais, além dos honorários sucumbenciais.
2.  Não  merece  prosperar  a  alegação  de  divergência
jurisprudencial  entre  julgados  decididos  a  partir  de
premissas  fáticas  diversas,  porquanto  os  embargos  de
divergência  têm  como  pressuposto  de  admissibilidade  a
existência de similitude fática entre os casos confrontados.
3. Embargos de divergência não conhecidos.
(EREsp  410.189/RS,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  09/06/2010,  DJe
21/06/2010)

RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LITISCONSÓRCIO  ATIVO
FACULTATIVO.  ART.  48  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL.  ARBITRAMENTO  DE  HONORÁRIOS.
IMPOSSIBILIDADE.
1.  Consoante  o  artigo  48  do  CPC,  os  litisconsortes  são
considerados litigantes distintos em sua relação com a parte
contrária.
2. A existência de pacto entre o advogado e a parte, ainda
que verbal, é exteriorização livre da vontade e, portanto, não
se presume. Deve ser provada, notadamente em se tratando
de contraprestação por serviços. O art. 22, § 2º da Lei nº
8.906/1994 não tem esse alcance. Precedentes.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 699.380/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                            6



                                                             Apelação Cível nº 0008349-97.2009.815.2001

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe
03/10/2012)

Na inicial da presente ação de arbitramento de honorários, o autor
Almir Fernandes da Silva afirmou, expressamente, a existência de uma avença
verbal firmada com a empresa requerida, na qual se pactuou o pagamento dos
honorários em percentuais (vinculados ao êxito do causídico) de 10% (dez por
cento) ou 20% (vinte por cento) sobre o valor cobrado pelo Estado da Paraíba
na Execução Fiscal promovida contra a ré. Confira-se os trechos da exordial
(fls. 5/6):

[…]
Então por decisão dos diretores da empresa Promovida

– Senhores Humberto Soares de Oliveira e Hildon Soares
de Oliveira, tendo como intermediário o Senhor Jorge Othon
Lilja Pires, optaram por contratar os serviços advocatícios do
ora  Promovente,  e  como  acontece  nos  procedimentos
tributários, os honorários advocatícios seriam de 20% (vinte
por  cento)  caso  o  auto  de  infração  fosse  julgado
insubsistente e/ou anulado e 10% (dez por cento) caso não
fosse alcançado o êxito no trabalho técnico.

Mesmo  sabendo  do  grande  compromisso  assumido
naquela ocasião o ora Promovente aceitou o encargo, tendo
se comprometido a BRASTEX S/A, nas pessoas já citadas,
a  pagar  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  que  pretendia  o
Estado  da  Paraíba  receber  deles,  sendo  pactuado  que  o
valor do auto de infração seria corrigido na forma como seria
cobrado pela instância a qual tivesse o auto de infração sido
anulado.

O  Promovente,  já  na  qualidade  de  advogado  da
BRASTEX  S/A,  concedeu  todas  as  consultorias  ao
Controller  da  BRASTEX –  Senhor  Jorge  Othon,  e  dando
continuidade  ao  trabalho  advocatício  apresentou  defesa
administrativa.

Para tanto, este causídico desenvolveu e elaborou uma
tese  para  o  enfrentamento  do  auto  de  infração,  que  se
norteou na mais atualizada legislação a época, assim como
as  decisões  de  conselho  de  contribuintes  de  outras
unidades  da  federação  e  de  tribunais  estaduais  e
superiores.

O Controller – Senhor Jorge Othon, tomou conhecimento
do desenvolvimento da tese e foi por ele aprovada, então
determinou  ele  que  fosse  elaborado  o  contrato  de
honorários,  tendo  este  causídico  enviado  para  àquele
preposto  da  BRASTEX,  mas  nunca  ele  retornou  com  o
contrato  escrito,  mas  garantiu  que  não  nos  preocupasse
com o papel,  que realizasse o trabalho contratado, pois o
pessoal do Grupo Soares de Oliveira tinha muita reputação
e  não  iria  ter  qualquer  problema  e  que  tudo  que  foi
contratado seria integralmente cumprido.
Então  confiante  nas  declarações  do  preposto  do  Grupo
Econômico, e como tinha e tem plena e total confiança na
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reputação dos seus dirigentes e proprietários,  tendo dado
continuidade  ao  trabalho  contratado,  mesmo  que
tacitamente.
[…]

Contudo, ao longo da instrução processual, mesmo comprovando
a outorga de poderes pela ré (ora apelante) para a defesa de seus interesses
em juízo (procuração de fl. 69), como também demonstrado a efetiva prestação
de  serviços  advocatícios  entre  1997  (ano  de  ajuizamento  dos  embargos  à
execução  nº  033.1997.000359-7)  e  2008  (data  do  trânsito  em  julgado  da
decisão que extinguiu o feito executivo manejado contra a Brastex), consoante
se vê às fls. 58/68, 112/115, 162, 165, 206/207 e 239, o autor não logrou êxito
em provar a existência de avença verbal (na qual se pactuara o pagamento de
honorários  convencionais),  razão  pela  qual,  em  consonância  com  a
jurisprudência do STJ, não há como se acolher o pleito exordial.

Ressalte-se  que não se  está  a  afastar  a  natureza onerosa do
mandato judicial. Ao contrário, a norma contida no artigo 658 do Código Civil
estabelece claramente que "se o mandatário tem no objeto do mandato seu
ofício  ou  atividade  profissional  lucrativa,  presume-se  a  onerosidade"1.  Essa
presunção de onerosidade, a toda evidência, aplica-se ao serviço prestado pelo
advogado judicial, que atua como mandatário do cliente2.

É  de  se  consignar,  todavia, que  a  supradita  regra  deve  ser
aplicada de forma supletiva ao mandato judicial,  nos exatos termos do que
preceitua o artigo 692 do Código Civil.

Sendo assim, a presunção de onerosidade do mandato judicial
deve  ser  interpretada  sob  o  ótica  do  artigo  22,  §  2º  da  Lei  nº  8.906/1994
(Estatuto  da  OAB)  e,  por  óbvio,  do  entendimento  aplicado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça às disposições da norma especial. Assim, como já exposto,
de acordo com a  exegese da Corte da Cidadania, quando o advogado não
firma  contrato  expresso  e  escrito  com  seu  cliente  pactuando  honorários
convencionais  e  pretende  a  fixação  desses  honorários  por  meio  de
arbitramento  judicial  deve provar  a  existência  de  avença verbal  na  qual  se
pactuara o pagamento de tal verba pelo mandante/cliente, sendo insuficiente a
mera demonstração da efetiva prestação de serviços. 

Repita-se:  de  acordo  com  o  entendimento  do  STJ,  quando
ausente  contrato  formal  e  escrito convencionando  honorários  não  há  uma
presunção  legal no  sentido  de  que  o  advogado  terá  direito  aos honorários
convencionais (além dos sucumbenciais).  Nesta  hipótese,  o  causídico  deve
provar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, demonstrar a existência de
pacto verbal no qual se ajustara tal pagamento. 

1 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito civil 3: contratos. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2012.
2 Neste sentido: “O mandato judicial é oneroso (CC, art. 658). O advogado tem direito à remuneração ajustada e, na
falta de estipulação, à que for arbitrada nos termos da lei e observância do disposto na Seção VIII do Código de Ética
Profissional” (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, volume 3: contratos a atos unilaterais. 9. ed. São
Paulo: Saraiva, 2012).
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Consigne-se,  por  fim,  que  no  caso  dos  autos  o  trabalho
desenvolvido  pelo  autor  já  foi  suficientemente remunerado pelos honorários
sucumbenciais que, segundo seus próprios cálculos, ultrapassam o montante
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) – fl. 249.

2. Da apelação interposta por Almir Fernandes da Silva

O apelo manejado pelo autor encontra-se prejudicado.

Nas suas razões recursais,  Almir Fernandes da Silva asseverou,
em suma, que a decisão recorrida, ao determinar a incidência da atualização
monetária após o trânsito em julgado da sentença dos embargos, violou as
Súmulas 43 e 54 do STJ, bem como os princípios da equidade e isonomia.
Assim, pugnou pela reforma do julgado, para que tanto a correção monetária
quanto os juros moratórios incidam a partir do evento danoso (02.12.96 – início
do contrato) até o efetivo pagamento da verba requerida.

A discussão sobre os consectários legais, contudo, encontra-se
esvaziada, uma vez que o  provimento do apelo manejado pela Brastex (e a
consequente  improcedência  do  pleito  exordial)  excluiu  a  condenação  ao
pagamento da verba honorária que havia sido imputada em primeira instância.
Dessarte, inexistindo condenação, perde sentido o debate acerca dos juros e
correção monetária que àquela seriam aplicados.

3 – Dispositivo

Feitas  tais  considerações,  dou  provimento  ao  recurso
apelatório interposto pela Brastex S/A, para julgar improcedente a ação de
arbitramento de honorários advocatícios ajuizada por Almir Fernandes da Silva
e, por consequência, julgo prejudicado o apelo por este manejado. Inverto o
ônus da sucumbência e condeno o demandante ao pagamento de honorários
sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão o Exmº. Dr Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de
novembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/08
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